
   

PARECER PRÉVIO TC-059/2011 

 

 

PROCESSO       - TC-2669/2009  (APENSO:  TC-1743/2008) 

INTERESSADO  - DJALMA DA SILVA SANTOS  

ASSUNTO          - RECURSO  DE  RECONSIDERAÇÃO 

 

 

DJALMA DA SILVA SANTOS - PREFEITO MUNICIPAL DE 

ALEGRE - PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXERCÍCIO DE 

2007 - CONTAS IRREGULARES - PARECER PELA 

REJEIÇÃO - RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO - 

PROVIMENTO TOTAL – TORNAR INSUBSISTENTE O 

PARECER PRÉVIO TC-033/2009 - PARECER PELA 

APROVAÇÃO. 

 

 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos do Processo TC-2669/2009, 

em que o Sr. Djalma da Silva Santos, Prefeito Municipal de Alegre no exercício 

de 2007, inconformado com a Decisão deste Tribunal, consubstanciada no 

Parecer Prévio TC-033/2009, interpõe Recurso de Reconsideração, visando 

reformá-la. 

 

Considerando que é da competência deste Tribunal julgar os recursos 

interpostos de suas decisões, conforme artigo 1º, inciso XXII, da Lei 

Complementar nº 32/93; 

 

Considerando que, consoante o Parecer Prévio TC-033/2009, foi recomendada 

a rejeição das contas ao Legislativo Municipal, tendo em vista os seguintes 

procedimentos irregulares: 
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1. Ausência de extrato bancário de contas com saldo contábil igual a zero em 

31/12/2007, constantes de Fluxo de Caixa Contábil - infringência ao artigo 85 da 

Lei nº 4.320/64 e ao artigo 127, inciso III, alínea “c”, da Resolução TC nº 

182/2002; 

 

2. Abertura de Créditos Adicionais Suplementares acima do limite autorizado 

pela LOA - infringência ao artigo 167, inciso V, da Constituição Federal, aos 

artigos 42, 43, 46 e 85, da Lei nº 4.320/64, e ao artigo 4º da Lei Municipal 

2.811/2006; 

 

3. Divergência nas Interferências Ativas e Passivas Financeiras - infringência 

aos artigos 85, 93 e 103, da Lei nº 4.320/64, ao artigo 50, inciso III, da Lei 

Complementar nº 101/2000, e ao artigo 127, inciso XII e § 2º, da Resolução TC 

nº 182/2002; 

 

4. Ausência de registro de Precatórios no Anexo 16 - infringência ao artigo 100, 

§ 1º, da Constituição Federal, ao artigo 30, § 7º, da Lei Complementar nº 

101/2000, ao artigo 85 da Lei nº 4.320/64 e ao artigo 6º da Resolução nº 750/93, 

do Conselho Federal de Contabilidade; 

 

Considerando a Defesa Oral realizada pelo recorrente na 85ª sessão ordinária, 

realizada no dia 18 de novembro de 2011; 

 

RESOLVEM os Srs. Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Espírito 

Santo, em sessão realizada no dia vinte e seis de maio de dois mil e onze, por 

maioria, acolhendo o voto vencedor do Conselheiro Sérgio Aboudib Ferreira 

Pinto, preliminarmente, conhecer do presente Recurso, para, no mérito, dar-lhe 

provimento total , tornando insubsistente o Parecer Prévio TC-033/2009, deste 

Tribunal, que recomendava a Rejeição das contas, para recomendar ao 

Legislativo Municipal de Alegre a Aprovação  da prestação de contas 

apresentada, sob a responsabilidade do Sr. Djalma da Silva Santos, Prefeito 
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Municipal no exercício de 2007, nos termos do artigo 71, inciso II, da 

Constituição Estadual, c/c o artigo 78, caput, da Lei Complementar nº 32/93 e 

126, caput, da Resolução TC nº 182/2002; 

 

Parcialmente vencidos os Conselheiros Elcy de Souza e Sebastião Carlos 

Ranna de Macedo, que votaram pelo provimento parcial ao Recurso de 

Reconsideração interposto, afastando as irregularidades a que se referem os 

itens 1, 3 e 4, anteriormente descritos, e mantendo os demais termos do Parecer 

Prévio TC-033/2009, recomendando ao Legislativo Municipal a rejeição das 

contas; 

 

Fica, portanto, tornado insubsistente o Parecer Prévio TC-033/2009 deste 

Tribunal. 

 

Acompanha este Parecer, integrando-o, o voto vencedor do Conselheiro Sérgio 

Aboudib Ferreira Pinto. 

 

Seguem, em anexo, a Manifestação Contábil de Recurso nº 5/2010 e a 

Manifestação Técnica da Defesa nº 2/2011, ambas da 5ª Controladoria Técnica; 

a Instrução Técnica de Recurso nº 104/2010, da 8ª Controladoria Técnica; os 

Pareceres nº 3902/2010 e nº 1076/2011, ambos da Procuradoria Especial de 

Contas; o Parecer Prévio nº 033/2009 (constante do Processo TC-1743/2008) e 

os votos dos Srs. Conselheiros Elcy de Souza e Sebastião Carlos Ranna de 

Macedo. 

 

Presentes à sessão plenária da apreciação os Srs. Conselheiros Umberto 

Messias de Souza, Presidente, Elcy de Souza, Relator, Sebastião Carlos Ranna 

de Macedo, Sérgio Aboudib Ferreira Pinto e José Antônio Almeida Pimentel e o 

Conselheiro em substituição Marco Antonio da Silva. Presente, ainda, o Dr. 

Luciano Vieira, Procurador Especial de Contas em substituição ao Procurador-

Geral. 
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Sala das Sessões, 26 de maio de 2011. 

 

 

CONSELHEIRO UMBERTO MESSIAS DE SOUZA 

Presidente 

 

 

CONSELHEIRO ELCY DE SOUZA 

Relator 

 

 

CONSELHEIRO SEBASTIÃO CARLOS RANNA DE MACEDO 

 

 

CONSELHEIRO SÉRGIO ABOUDIB FERREIRA PINTO 

 

 

CONSELHEIRO JOSÉ ANTÔNIO ALMEIDA PIMENTEL 

 

 

CONSELHEIRO MARCO ANTONIO DA SILVA 

Em substituição 

 

 

DR. LUCIANO VIEIRA 

Procurador Especial de Contas em substituição ao Pr ocurador-Geral 

 

Lido na sessão do dia: 

 

ODILSON SOUZA BARBOSA JUNIOR 

Secretário-Geral das Sessões 


